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CONTRATO NO 1312024. FMS

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO
FRANCISCO E MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA VITORIO ALVES, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n.o 11.446.32710001-08, com sede à Rua Vereador
Ermílio Santana Nascimento, Centro, nesta cidade de São Francisco/SE, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal a
SÉ. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG no 3.544.243-8 SSP/SE e
CPF n" 066.713.005-50 e o do outro lado MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
VITORIO ALVES, inscrito no CPF sob o no.349.446.055-87 e RG no 407.987
SSP/SE, com endereço no Rua Maria Vitoria do Nascimento. no: 182, bairro São
Conrado, Aracaju/SE, estado de Sergipe, doravante cjenominada CONTRATADO,
para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que
consta do procedimento licitatorio de Dispensa de Licitação, com base na
Legislação em vigor e as cláusulas a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo
O presente contrato vincula-se às determinações art. 24, inciso ll, da Lei Federal
no. 8.666, de21 de junho de 1993 e demais alterações e em conformidade com o
Decreto no 9.412118 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no. 8.666/93, e Proposta de
Preços da contratada e as disposições da Dispensa de Licitação no 2212023.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços profissionais de fazendo
cotação de preços, no Painel de Preços (banco de preço), conforme lN 05/20'17,
elaboração de planilhas de preços, média cios preços, solicitar/ enviar ordens de
fornecimento (pedidos) para o Fundo lvlunicipal de Saúde de São Francisco.

clÁusur-A TERcETRA - Do vALoR E DAS coNDtÇÕES DE eAGAMENTo
Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula segunda a CONTRATANTE
obriga-se a pagar à CONTRATADA valor global de R$ 11.500,00 (onze mil e
quinhentos reais), sendo pago em parcelas mensais de R$ 2.300,00 (dois mi!
e trezentos reais).
O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
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§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal, Federal, Estadual, perante o FGTS - CRF e CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4' - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado

§5o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.

cLÁusuLA eurNTA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRros:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária, para o exercício financeiro de 2024, obedecendo as
seg u intes classificaçÕes :

11012 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.0007.2048 - GESTAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
SECRETARIA DE SAUDE
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FR - 15001002

cLÁusuLA sExTA - DA FTSCALTZAÇÃO:
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual
competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e exercer
a função fiscalizadora de que trata o artigo 67 da Lei 8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de
imperfeições técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Prestar os serviços profissionais constantes da clausula segunda deste
instrumento.
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigaçÕes inicialmente
pactuadas.
. Comparecer a sede deste Município pelo menos 02 (duas) vezes, por mês, ou
quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços
decorrentes deste contrato.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatoria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante.
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante.
a

o A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'
8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
| - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vír'gula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, pelo ptazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

CLAUSULA NONA _ DA RESCISÃO
lndependentemente de notificações ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77
e 78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação
ou interpelação judicial.
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§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §
20 do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA oÉCITTIIa - DoS DIREIToS Do coNTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO:
Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL A ExEcuÇÃo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS:
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo dispensa 2212023, que o originou;
o não contrariem o interesse publico;

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público'
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serâo acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no
art. 65, §1o da Lei n' 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do
contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes,
de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questÕes decorrentes do presente Contrato.
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E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possam surtir os efeitos legais.

São Francisco/SE, 02 de janeiro de 2024
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THASSTA GABd-r^ srLVA LrMA
Secretária MurlÍdipal de Saúde

FUNDO MUNrcrpAL D"=rr#rr^i, DE SÃO FRANCtsco

*o*âu #tM* §,rdN,Ç6 R, o ALV ES
CPF sob o no. 349.446.055-87

RG no 407.987 SSP/SE
CONTRATADO

Testemu nhas

CPF no. o 6o, O

cPí;ã;tí&zz .sTí-LT
crENrE: Dà/ol t2024
FISCAL DO CONTRATO ,bn^o$rm,h"\"

{o\*r..}ov*es}{ua-
: VAYN E -SANTOS S ILVA

CIENTE: ÀA/
GESTOR DO -§lrzoz+CONTRATO
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